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CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 11.669, DE 8 DE MAIO DE 2008 

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no 
valor global de R$3.015.446.182,00 (três bilhões, quinze milhões, quatrocentos e quarenta e seis 
mil, cento e oitenta e dois reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 408, de 2007, que o Congres-

so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 

com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Fazen-

da, da Educação, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Minas e Energia, da Previdência Social, 

da Saúde, do Trabalho e Emprego, dos Transportes, do Desenvolvimento Agrário, da Integração Nacional, do Tu-

rismo e das Cidades, e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global de R$3.015.446.182,00 (três bilhões, 

quinze milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais), para atender às programações 

constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 

2006, no valor de R$2.018.000.961,00 (dois bilhões, dezoito milhões e novecentos e sessenta e um 

reais); 

II – excesso de arrecadação no valor de R$613.644.437,00 (seiscentos e treze milhões, 

seiscentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais); e 

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$383.800.784,00 (tre-

zentos e oitenta e três milhões, oitocentos mil, setecentos e oitenta e quatro reais), conforme indicado 

no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, 8 de maio de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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LEI Nº 11.670, DE 8 DE MAIO DE 2008

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no 
valor global de R$750.465.000,00 (setecentos e cinqüenta milhões, quatrocentos e sessenta e 
cinco mil reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 409, de 2007, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor 
global de R$ 750.465.000,00 (setecentos e cinqüenta milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 
2006, no valor de R$ 748.505.000,00 (setecentos e quarenta e oito milhões, quinhentos e cinco mil 
reais);e

II – anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$1.960.000,00 (um milhão, 
novecentos e sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 8 de maio de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador Ga-

ribaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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LEI Nº 11.688, DE 4 DE JUNHO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para ampliação de limites operacionais do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 414, de 2008, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, no valor de até R$12.500.000.000,00 (doze bilhões e quinhentos milhões de reais) em condi-
ções financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equivalência econômica da operação em re-
lação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei, o superávit financeiro 
existente no Tesouro Nacional no encerramento dos exercícios financeiros poderá ser destinado à cobertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:

I – os valores comprometidos com restos a pagar;
II – as fontes decorrentes de vinculações constitucionais; e
III – os fundos especificados nas alíneas a, b e c do inciso II do caput e no § 2º do art. 

1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 3º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, respeitada a equivalência econômica, 
os créditos decorrentes de contratos firmados originalmente com base na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de 
agosto de 2001, que envolveram cessão de crédito de sua propriedade, admitindo-se, em contrapartida, a dação 
em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 4 de junho de 2008. – 187º da Independência e 120º da República. – Senador 

Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

LEI Nº 11.693, DE 11 DE JUNHO DE 2008

Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, e 10.678, de 23 de maio de 2003, 
transformando o cargo de Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial em 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 419, de 2008, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 25 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 25. ..........................................................................................................................
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações 
Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presi-
dência da República, o Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, 
o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do 
Banco Central do Brasil.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 4º Fica criado, na Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-
cial da Presidência da República, 1 (um) cargo de Secretário-Adjunto, código DAS 101.6.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 4º-A.Fica transformado o cargo de Secretário Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial no cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial.”

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 11 de junho de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador 

Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

LEI Nº 11.708, DE 19 DE JUNHO DE 2008

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$12.500.000.000,00 (doze bilhões e quinhentos milhões de reais), para o fim que 
especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 420, de 2008, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito extraordinário no valor de 
R$12.500.000.000,00 (doze bilhões e quinhentos milhões de reais), para atender à programação constante do 
Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de su-
perávit financeiro da União de 2007, relativo a Recursos Ordinários, apurado com base em dados constantes do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 19 de junho de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador 

Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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LEI Nº 11.709, DE 19 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de março de 2008.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 421, de 2008, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de março de 2008, o salário mínimo será de R$415,00 (quatrocentos e quinze 
reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário mínimo cor-
responderá a R$13,83 (treze reais e oitenta e três centavos) e o valor horário a R$1,89 (um real e oitenta e nove 
centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de março de 2008, a Lei nº 11.498, de 28 de junho de 2007.
Congresso Nacional, 19 de junho de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador 

Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

 
LEI Nº 11.710, DE 19 DE JUNHO DE 2008

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios dos Transportes e da Inte-
gração Nacional, no valor global de R$613.752.057,00 (seiscentos e treze milhões, setecentos e 
cinqüenta e dois mil, e cinqüenta e sete reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 423, de 2008, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios dos Transportes e da Integração 
Nacional, no valor global de R$613.752.057,00 (seiscentos e treze milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, e 
cinqüenta e sete reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de su-
perávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, sendo:

I – R$540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhões de reais) de Recursos Ordiná-
rios; e

II – R$73.752.057,00 (setenta e três milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, e cin-
qüenta e sete reais) de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – Combustíveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 19 de junho de 2008. 187º da Independência e 120º da República. – Senador 

Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 137, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Campinaver-
dense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campina Verde, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 230, de 20 de abril de 2006, que outorga au-

torização à Associação Comunitária Campinaverdense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campina Verde, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 138, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mercosul Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Três Pontas, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 410, de 28 de agosto de 2006, que outorga 

permissão à Rádio Mercosul Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Três Pontas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 139, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Içara Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Içara, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 13 de dezembro de 2006, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 12 de fevereiro de 2002, a concessão outorgada à Rádio Difusora Içara Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Içara, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.



Junho de 2008  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  20  1175 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Mara Rosa (ADICOMAR) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mara 
Rosa, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 744, de 23 de outubro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação de Difusão Comunitária de Mara Rosa (ADICOMAR) para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mara Rosa, Es-
tado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 141, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Cultura Comunitária 
FM de São Miguel do Oeste para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.026, de 21 de dezembro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São Miguel do Oeste para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 142, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Jardim de Angicos/RN – ACCCJA/RN para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jardim de Angicos, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 73, de 4 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Jardim de Angicos/RN – ACCCJA/RN para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jar-
dim de Angicos, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 143, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Baía Formosa/RN – ACCCBFRN para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 69, de 4 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baía Formosa/RN – ACCCBFRN para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baía 
Formosa, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUAS FRIAS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Águas Frias, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 353, de 12 de julho de 2006, que outorga au-

torização à Rádio Comunitária Águas Frias para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Águas Frias, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 145, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM do Porto ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Porto União, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.902, de 20 de setembro de 2002, que reno-

va por 10 (dez) anos, a partir de 28 de abril de 1998, a permissão outorgada à Rádio FM do Porto Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Porto 
União, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.



Junho de 2008  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  20  1177 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Organização para a Cidadania e Desen-
volvimento de Umarizal – Terezinha de Souza Fonseca – OCIDESF para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 6, de 3 de janeiro de 2007, que outorga autori-

zação à Organização para a Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal – Terezinha de Souza Fonseca – OCIDESF 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Lago-
pedrense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lago da Pedra, Es-
tado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 741, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural Lagopedrense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Desportiva, Cultural e Comu-
nitária Terra Roxa para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Terra Roxa, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 121, de 23 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Desportiva, Cultural e Comunitária Terra Roxa para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Terra Roxa, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária ee Cruzeiro Vale 
FM de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 810, de 25 de outubro de 2006, que outor-

ga autorização à Associação Comunitária de Cruzeiro Vale FM de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cruzeiro, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à AMG Publicidade e Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Nioaque, 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 513, de 13 de setembro de 2006, que outorga 

permissão à AMG Publicidade e Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à associação COMUNITÁRIA de comunicação e cultura de pal-
meira para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Palmeira, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 598, de 24 de novembro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Palmeira para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Palmeira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à associação Baionense de Rádio Difusão 
Comunitária – ABARCO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baião, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 159, de 16 de abril de 2004, que outorga au-

torização à Associação Baionense de Rádio Difusão Comunitária – ABARCO para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baião, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Moradores e Amigos De 
Serranópolis do Iguaçu – AMASI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 772, de 22 de dezembro de 2003, que outor-

ga autorização à Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu – AMASI para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serranópolis do Igua-
çu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunidade 
São João FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João do Po-
lesine, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 686, de 9 de dezembro de 2003, que outor-

ga autorização à Associação Cultural Rádio Comunidade São João FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João do Polesine, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Cohab 
Nova Carolina S.O.S Vida Nova de Carolina para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Carolina, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 740, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Comunitária Cohab Nova Carolina S.O.S Vida Nova de Carolina para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Carolina, 
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à União dos Moradores da Coheb Saca-
vém para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 148, de 30 de março de 2006, que outorga 

autorização à União dos Moradores da Coheb Sacavém para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Fortaleza para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 687, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação de Difusão Comunitária Fortaleza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente Cristã de Ilhota 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilhota, Estado de Santa Cata-
rina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 778, de 25 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Beneficente Cristã de Ilhota para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Centro Social Comunitário Joel Canela 
de Oliveira para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Felipe Guerra, Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 59, de 15 de fevereiro de 2006, que outorga 

autorização à Centro Social Comunitário Joel Canela de Oliveira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Felipe Guerra, Estado do Rio Grande do 
Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Novo Horizonte Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cupira, Estado 
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 970, de 20 de novembro de 2006, que 

outorga permissão à Novo Horizonte Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cupira, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte



1182  Sexta-feira  20  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2008

DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Amigos de Ielmo Marinho 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ielmo Marinho, Estado do Rio 
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 407, de 28 de agosto de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Amigos de Ielmo Marinho para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ielmo Marinho, Estado do Rio Grande 
do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Educacional 
e de Desenvolvimento Cultural e Comunicação Social de Doutor Severiano – RN para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do 
Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 405, de 28 de agosto de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Educacional e de Desenvolvimento Cultural e Comunicação Social de 
Doutor Severiano – RN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação João XXIII para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mafra, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 18 de julho de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação João XXIII para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mafra, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 164, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura Alternativa para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Uru-
bici, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 585, de 15 de setembro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Alternativa para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Urubici, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165 , DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Apeuense de Radiodifusão 
Comunitária – AARC para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.005, de 7 de dezembro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Apeuense de Radiodifusão Comunitária – AARC para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 166, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária E Cultural Mo-
delo – ACCM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 295, de 28 de julho de 2004, que outorga au-

torização à Associação Comunitária e Cultural Modelo – ACCM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 167, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Medianeira S/C Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Buritis, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 177, de 3 de abril de 2006, que outorga per-

missão à Rádio FM Medianeira S/C Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Buritis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 168, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Guarani para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetés, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 133, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação de Difusão Comunitária Guarani para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetés, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 169, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Difusão Cul-
tural Ramal Livre para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 747, de 24 de outubro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Comunitária de Difusão Cultural Ramal Livre para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 170, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à associação Comunitária de Comunica-
ção de Jardim de Piranhas/RN para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jardim de Piranhas, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 127, de 24 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação de Jardim de Piranhas/RN para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jardim de Piranhas, Estado 
do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural Qui-
xabense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixabá, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 212, de 12 de junho de 2003, que outorga 

autorização à Associação Comunitária e Cultural Quixabense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixabá, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Liberdade de Itarema 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itarema, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 13 de dezembro de 2006, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 7 de maio de 2001, a concessão outorgada à Rádio Liberdade de Itarema Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itarema, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Hartz, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 713, de 23 de outubro de 2006, que 

outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Hartz, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Santuário FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santa Maria, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.840, de 12 de setembro de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 11 de setembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Santuário FM Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Semeador para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santana, Estado do 
Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 372, de 12 de julho de 2007, que outorga per-

missão à Fundação Semeador para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Santana, Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de Junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 25, DE 2008
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 422, de 25 de março de 2008, que “Dá nova re-
dação ao inciso II do § 2º-B do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição, e institui normas para licitações e contratos da administração pública”, terá sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 25 de maio de 2008, tendo em vista que sua votação não 
foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 14 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 26, DE 2008
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Reso-

lução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 423, de 4 de abril de 2008, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, no valor global de R$ 
613.752.057,00 (seiscentos e treze milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, cinqüenta e sete reais), para os 
fins que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 3 de junho de 2008, 
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 21 de maio de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2008
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-

ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, Medida Provisória nº 424, de 16 de abril de 2008, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de R$ 1.816.577.877,00, para os 
fins que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 16 de junho de 2008, 
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 10 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 28, DE 2008
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 425, de 30 de abril de 2008, que “Altera os arts. 
18 e 19 da Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008, para postergar a aplicação das disposições relati-
vas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas auferidas na venda de álcool”, 
terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 29 de junho de 2008, tendo em vista que 
sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 18 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.
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Ata da 12ª Sessão Conjunta, em 19 de junho de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária Da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Alvaro Dias

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 10 mi-

nutos e encerra-se às 15 horas e 1 minuto.)

São os seguintes os registros de compa-

recimento dos Srs. Parlamentares:
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REGISTRO DE COMPARECIMENTO (SF)
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Há número 

regimental, declaro aberta a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – A Presi-

dência comunica às Sras. e aos Srs. Congressistas 
que convocou sessão solene conjunta do Congresso 
Nacional, a realizar‑se dia 25 de junho do corrente, 
quarta‑feira, às 11h, no Plenário do Senado Federal, 
destinada a comemorar os 20 anos de fundação do 
Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, ante-
riormente convocada para às 10h do mesmo dia.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Há orado-
res inscritos para o período de Breves Comunicações, 
conforme o art. 31 do Regimento Comum.

Com a palavra o Deputado Vanderlei Macris. 
S.Exa. dispõe de 5 minutos.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Sena-
dores, Sras. e Srs. Deputados, é evidente que, nesta 
reunião do Congresso Nacional, com pauta previamen-
te anunciada, haveremos de votar com tranqüilidade 
matéria fruto de entendimento anterior. Antes, porém, 
da decisão que vamos tomar aqui, no plenário do Se-
nado Federal, que hoje reúne o Congresso, é impor-
tante discorrermos sobre algumas questões que estão 
ocorrendo no País. 

Nas últimas semanas, temos acompanhado 
fato que assusta a todos nós, brasileiros: a inflação 
está aumentando. Ainda hoje, por meio do noticiário 
das rádios, pudemos observar a preocupação com 
que grande número de economistas vem avaliando 
esse crescimento inflacionário. No acumulado de 
12 meses, a inflação já chega a quase 6%. E um 
aumento acima da meta já é fato absolutamente 
esperado entre todos os economista que se mani-
festam a respeito. 

Para agravar a situação, os produtos que puxam 
a alta da inflação são exatamente aqueles que atingem 
fortemente todos os cidadãos brasileiros: os alimen-
tos. Ora, enquanto os preços do arroz, da carne, da 
farinha, do feijão disparam, o Governo tenta se eximir 
de culpa, jogando o problema para a crise mundial de 
alimentos. 

Por outro lado, tecnocratas do Ministério da Fazen-
da e do Banco Central estão sustentando um discurso 
bastante enviesado de que é preciso aumentar os juros 
para controlar o chamado monstro da inflação. 

Isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, acon-
tece justamente quando os brasileiros estavam anima-
dos com o crescimento da economia, com o seu dinheiro 
valendo mais, podendo adquirir não apenas produtos 

no varejo, mas igualmente bens – basta ver o boom 
nos financiamentos de imóveis e automóveis. 

Agora, todos estão temerosos, sem saber o que 
pode acontecer, com a inflação galgando índices cada 
vez maiores. Há quem suponha que, até o final do ano, 
o índice inflacionário chegará à casa de 2 dígitos. Re-
zemos para que isso não aconteça. Essa é a vontade 
de todos nós.

Queremos confiar em que o Governo vá tomar a 
atitude correta, apesar de termos sérias e importantes 
dúvidas em relação à capacidade gerencial de o Go-
verno enfrentar essa questão.

Se, até agora, o Governo se vangloriou de que 
é o responsável pela pujança que o Brasil vem apre-
sentando e de que nenhuma crise mundial abalará 
a economia brasileira – essa tem sido a postura do 
Governo –, então, que arregace as mangas e trate 
logo de dar um jeito para que o Brasil não volte aos 
tempos que antecederam o Plano Real, tão duramente 
conquistado por todos nós, brasileiros, no Governo 
do PSDB. 

Aumentar os juros para conter a inflação é uma 
mediocridade sem tamanho. E é só esse o caminho 
que nos está restando. O Governo precisa estimular, 
sim, o desenvolvimento. Essa é a grande questão. O 
consumo estimula a produção, que estimula a gera-
ção de empregos e, por conseqüência, aumenta as 
riquezas do País.

Sr. Presidente, o Governo precisa tocar fundo 
nessa ferida, cortar suas despesas, diminuir o incha-
ço da máquina pública. Isso, sem dúvida nenhuma, já 
seria um grande e bom começo, porque vislumbraría-
mos nos entes deste Governo alguma capacidade de 
gerenciar o quadro que se avizinha e que se mostra 
tão difícil para todos nós.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Obrigado, 

Deputado Vanderlei Macris.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Concedo a 

palavra ao Deputado Raimundo Gomes de Matos, do 
PSDB do Ceará. S.Exa. dispõe de 5 minutos. 

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-
CE. Sem revisão do orador.) – Nobre Senador Alvaro 
Dias, que preside esta sessão, Sras. e Srs. Senadores, 
Sras. e Srs. Deputados, a Comissão de Seguridade So-
cial da Câmara dos Deputados realizou hoje audiência 
pública para tratar de tema de suma importância para 
a saúde pública brasileira: o tabagismo. 

Nós, integrantes da bancada do PSDB na Câmara 
dos Deputados, que vimos nos posicionando contra a 



1202  Sexta-feira  20  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Junho de 2008

nova CPMF, contra a CSS – Contribuição Sem Sentido 
-, que cria mais impostos para a população brasileira, 
observamos que, no orçamento do Ministério da Saú-
de, há um dispêndio de R$300 milhões somente para 
ações de controle de patologia eminentemente evitável: 
os enfisemas provocados pelo tabagismo. 

Se o Ministério da Saúde tivesse como prioridade 
uma grande ação para evitar o uso do tabaco, teríamos 
economizado cerca de R$330 milhões em 2005. Na au-
diência pública de hoje, a Dra. Valéria Cunha, Diretora 
do Instituto Nacional de Câncer – INCA, e o Dr. Hum-
berto José Coelho, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, externaram sua preocupação em 
relação ao aumento do número de mulheres fumantes, 
o que as estatísticas comprovam, e revelaram que o 
câncer de pulmão provocado pelo tabagismo já é hoje 
a segunda causa de morte das mulheres brasileiras. 
Precisamos nos mobilizar para fazer com que haja 
ações preventivas. 

A propósito, tramita na Câmara dos Deputados 
projeto de minha autoria que cria o Fundo de Repara-
ção Civil, para que as indústrias tabagistas sejam co-
responsáveis pelos problemas de saúde decorrentes 
do fumo e haja ressarcimento das despesas pagas 
pelo SUS. Se incluirmos as seguradoras, as presta-
doras de serviço na área de saúde, esse volume será 
muito maior. 

Nos Estados Unidos, a ação de ressarcimento 
ocorre, mas apenas judicialmente, e vários Estados 
já executaram indústrias tabagistas para obter esse 
ressarcimento. 

Aqui no Brasil, precisamos analisar o aspecto so-
cial da questão. É claro que muitos agricultores vivem 
da cultura do fumo e que a renda de várias cidades vem 
das indústrias tabagistas, mas podemos, por meio de 
programas federais, fazer a substituição dessa cultura, 
que é maléfica à saúde da população. 

Hoje, o tabagismo já é considerado doença pediá-
trica. Crianças de 5, 6, 7 anos já apresentam problemas 
respiratórios porque são fumantes passivas. 

Portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congres-
sistas, estamos fazendo uma mobilização em prol da 
criação do Fundo de Reparação Civil, a fim de que, a 
princípio, haja a co-responsabilidade das indústrias de 
tabaco no tocante a esse ressarcimento ao SUS. Mas 
queremos também que, por intermédio desse projeto 
de lei, sejam eliminados os “fumódromos” – na própria 
Câmara dos Deputados existem esses espaços para 
fumantes -, porque o fumo é tão nocivo para aquele 
que fuma quanto para aquele que não fuma. E o Mi-
nistro Temporão é sensível à causa.

Podemos economizar muitos milhões de reais 
se enfrentarmos a questão do tabagismo em nosso 
País. Repito: no ano de 2005, foram gastos mais de 
300 milhões de reais somente com internações, sem 
contar as sessões de quimioterapia e os tratamentos 
ambulatoriais. 

Esperamos que também no Senado Federal haja 
essa conscientização e que, ao chegar aqui, a matéria 
conte com a aquiescência dos Srs. Senadores. Assim, 
fortaleceremos a saúde pública do País e todos os 
brasileiros terão vida mais saudável.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Muito obri-

gado, Deputado Raimundo Gomes de Matos. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Com a pa-

lavra o Senador Geovani Borges. S.Exa. dispõe de 5 
minutos na tribuna. 

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB-AP. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Senadores, Sras. e Srs. Deputados, o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva encaminhou ao Congresso Na-
cional o Projeto de Lei nº 5, de 2008, que substitui a 
Medida Provisória nº 430, de 2008, que, por sua vez, 
reajusta os salários dos servidores públicos federais. 
Com isso, o Governo cumpriu o objetivo de não editar 
medidas provisórias para liberação de créditos extra-
ordinários. 

Ainda assim, o Governo não retirou a referida MP 
da pauta da Câmara dos Deputados. E por que não o 
fez? Simples: se o fizesse, ou seja, se a medida fos-
se retirada de pauta, os reajustes já concedidos aos 
servidores deixariam de vigorar. No dia 20 de maio, 
porém, o Governo retirou a MP da pauta do Senado e 
enviou o projeto de lei. 

Hoje estamos aqui reunidos para votar o PL nº 5 
em regime de urgência. E, ao aprovarmos o projeto, a 
Câmara derrubará a medida provisória por perda de 
objeto, ao passo que, se o Governo retirasse a MP, as 
despesas efetuadas no seu período de vigência não 
teriam cobertura. 

A MP, que liberava crédito extraordinário de R$7,5 
bilhões para concessão de aumento salarial a 800 mil 
servidores, foi editada no mesmo dia em que o Su-
premo Tribunal Federal julgou inconstitucional o uso 
de medidas provisórias para abertura de crédito ex-
traordinário. 

O PL nº 5, de 2008, foi apresentado em virtude 
de acordo firmado entre o Governo e a Oposição no 
dia 20 de maio, por meio do qual foi decidida a trans-
formação da MP nº 430, de 2008, em projeto de lei 
com tramitação em regime de urgência, prevendo-se 
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os mesmos R$7,5 bilhões para custeio do aumento 
salarial a 800 mil servidores públicos. 

Segundo o Ministro do Planejamento, Paulo Ber-
nardo, os reajustes são diferenciados por categoria, 
levando-se em consideração o nível dos servidores – 
auxiliar, médio e superior – e sua formação: “Procura-
mos prestigiar, por exemplo, os doutores e os mestres. 
Fizemos reajustes diferenciados, repartidos até o ano 
de 2010”, explicou o Ministro.

Ainda nesta sessão congressual, nós, Parlamen-
tares, deveremos também analisar o Projeto de Lei nº 
4 de 2008, que amplia os limites de despesa no exer-
cício de 2008. A ampliação desses limites possibilita-
rá seja dada efetividade ao conjunto de medidas que 
vem sendo implementado pelo Governo Federal em 
continuidade à política de melhoria salarial com vistas 
a eliminar distorções ora existentes.

Democracia é isto: acordos são firmados e cum-
pridos, e os Poderes, como é de bom-tom, se respei-
tam.

Concluo, assim, o meu pronunciamento no tem-
po regimental.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Muito obri-

gado a V.Exa.
O SR. PRESIDENTE (Álvaro Dias) – Com a pa-

lavra o Deputado Antonio Carlos Pannunzio, do PSDB 
de São Paulo.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-
SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Congressistas, acredito que a primeira coisa a 
fazer neste período da sessão conjunta do Congresso 
Nacional é, de certa forma, relembrar ao Presidente 
da Casa a questão dos vetos do Exmo. Sr. Presidente 
da República. Afinal, havia um compromisso do Presi-
dente Garibaldi com a apreciação da matéria. 

A não-discussão e, conseqüentemente, a não-
votação dos vetos em sessão conjunta do Congresso 
Nacional têm permitido ao Presidente da República 
legislar quase que de forma soberana, absoluta, dis-
pondo e até abusando – infelizmente, este é o termo 
– das medidas provisórias. E aquilo que eventualmente 
seja aprovado, ou o texto integrante de alguma medi-
da provisória ou, excepcionalmente, algo que não era 
parte de medida provisória, o Presidente veta a seu 
critério, e o Congresso não aprecia o veto. 

Ora, esse é um processo de apequenamento 
deste Poder. E não podemos continuar nessa postura 
complacente de aceitar que S.Exa. paire soberano, fa-
zendo as vezes de Executivo e usurpando as funções 
do Legislativo.

Mas, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, 
quero abordar também o tema da regulamentação da 
Emenda nº 29. 

V.Exas., nobres Srs. Senadores, elaboraram um 
projeto. Elaboraram, discutiram e aprovaram um texto 
que efetivamente regulamenta a Emenda nº 29, dis-
pondo sobre a obrigação de se reservar para a saúde 
percentual da receita orçamentária não apenas para as 
outras instância de poder – os municípios e, eventual-
mente, os Estados, como aprovamos na Câmara dos 
Deputados -, mas também para a União. Com certeza, 
isso significaria um aporte considerável de recursos 
para a saúde, tida, havida e interpretada pela imensa 
maioria, se não pela totalidade dos Parlamentares, 
como vital, como essencial. 

Pois bem. Depois que o Senado deliberou sobre 
a matéria, aprovando-a por unanimidade – e lembro 
que o projeto é de autoria de um Senador da base 
do Governo, aliás, de um Senador do próprio partido 
do Governo -, causa espécie que a matéria vá para a 
Câmara e lá fique deixada de lado, com o próprio Go-
verno incentivando sua base parlamentar a apresentar 
um substitutivo que nada tem a ver com o projeto aqui 
aprovado, que previa, já para este ano, um aporte de 
R$12,8 bilhões a mais para a saúde e, nos próximos 
4 anos, um montante de R$45 bilhões. 

De repente, vemos isso tudo virar fumaça, e ten-
ta-se aprovar na Câmara – estamos em fase final de 
apreciação – um projeto que não vai destinar sequer 
um tostão a mais para a saúde e que, ao contrário, ain-
da tira do setor, nos próximos 4 anos, os R$45 bilhões 
que seriam garantidos pelo texto aprovado no Senado 
e que nos permitiriam enfrentar o grande desafio da 
saúde pública neste País.

É o que me aflige, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Congressistas. E peço a V.Exas. compreensão para a 
pressão democrática que deve haver sobre os Parla-
mentares da Câmara dos Deputados. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Agradece-

mos ao Deputado Antonio Carlos Pannunzio, a quem 
esclarecemos a questão dos vetos: o Presidente Gari-
baldi Alves Filho tem procurado manter entendimento 
com o Presidente Arlindo Chinaglia com o objetivo de 
realizar sessões do Congresso Nacional para deliberar 
sobre vetos, e a questão está parada exatamente na 
agenda da Câmara dos Deputados.

É preciso que o Presidente Arlindo Chinaglia 
encontre janelas para que as sessões do Congresso 
Nacional sejam realizadas e possamos deliberar so-
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bre vetos, como pretende o Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio.

Agradecemos a V.Exa. por suscitar o tema.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Com a pa-

lavra o Deputado Gastão Vieira, do PMDB, por 5 mi-
nutos.

O SR. GASTÃO VIEIRA (Bloco/PMDB-MA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con-
gressistas, quero me congratular com todos os fun-
cionários da área de ciência e tecnologia do Governo 
Federal pela celebração, ontem à noite, do acordo entre 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
o Ministério da Ciência e Tecnologia e o fórum des-
ses servidores. Estabelece o acordo, nos termos da 
sua cláusula primeira, a reorganização da carreira e 
a revisão das tabelas remuneratórias dos integrantes 
do plano de carreira dos órgãos da área de ciência e 
tecnologia.

Tenho total liberdade para falar sobre o que sig-
nifica esse acordo, na medida em que, com muita 
honra e muito orgulho, sou funcionário de carreira do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – CNPq.

Vi, a partir de 1975, o Brasil reorganizar a sua 
carreira e a sua política de ciência e tecnologia. Ali, na 
convivência do CNPq, da FINEP e da CAPES, apren-
di a importância que aquele momento tinha para o 
desenvolvimento nacional. Ali, convivi com cientistas 
da maior qualidade e com enorme produção científica 
no exterior, nas melhores revistas especializadas. Ali, 
inúmeros brasileiros se formaram, obtendo seu título 
de doutor no País e fora do País. Ali, vários cursos 
de pós-graduação stricto sensu, principalmente de 
mestrado e doutorado, foram consolidados graças 
à ação do CNPq e de todo o sistema de ciência e 
tecnologia.

A própria criação do Ministério da Ciência e Tec-
nologia mostrava que o País desejava estabelecer uma 
meta e um rumo para alcançar de forma mais rápida 
o seu desenvolvimento.

Mas havia um problema, Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Congressistas: a remuneração dos servidores 
desse setor, independentemente da exigência de al-
tíssima qualificação, estava muito abaixo, mas muito 
abaixo mesmo, do que poderiam ganhar se fossem 
para o mercado de trabalho.

Aqueles especialistas dedicados precisavam ter 
o reconhecimento do País, como tantas e tantas outras 
carreiras consideradas de Estado já obtiveram.

E começou uma grande luta – a luta do fórum, a 
luta das centrais sindicais, a luta dos próprios funcio-
nários do setor – para que esse acordo pudesse ser 
assinado, como foi, na noite de ontem.

Particularmente, gostaria de fazer especial re-
ferencia a algumas pessoas que foram fundamentais 
nesse processo: em primeiro lugar, o Sr. Ministro Ser-
gio Rezende, Ministro da Ciência e Tecnologia, físico 
dos mais qualificados, que, por ser da área, compre-
endeu rapidamente a importância que tinham esse 
plano de cargos e carreiras e essa reorganização do 
setor; o Senador José Sarney, que, cumprindo deci-
sivo e decidido papel, muitas vezes, fez a interlocu-
ção entre os servidores e o Presidente da República; 
a Senadora Roseana Sarney, Líder do Governo no 
Congresso, e, finalmente, daquele que deu o passo 
final, o Vice-Presidente José Alencar, que, no mo-
mento certo, entrou no processo. E o resultado foi o 
acordo de ontem à noite.

Todos estão felizes. Político e servidor da Casa, 
sinto-me duplamente feliz em me congratular com 
todos aqueles que fazem a ciência e tecnologia no 
meu País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Temos ain-

da 2 oradores inscritos, aos quais a Presidência pede 
compreensão no sentido de que deixem para falar 
posteriormente às deliberações.

Temos apenas 2 projetos na Ordem do Dia, por-
que retiramos o Projeto de Resolução nº 5 em razão 
de comunicado do Democratas, que alega não ter par-
ticipado desse entendimento, embora o Senador José 
Agripino, Líder do Democratas no Senado Federal tenha 
participado. Como as votações de hoje só ocorrem com 
entendimento, retiramos essa matéria da pauta. 

O Projeto de Resolução nº 5, portanto, não será 
colocado para deliberação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Discussão, 
em turno único, do Projeto de Lei nº 4, de 2008-CN, 
que “Amplia os limites de despesa no exercício de 2008 
e anualizada a que se refere o item II.4.1 do Anexo V 
da Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008”.

Ao projeto foram apresentadas duas emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 10, de 2008-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas apresentadas.

É o seguinte o Parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do pare-

cer, na Câmara.
Os Senhores Deputados que o aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado.
Os Senhores Senadores que o aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Discussão, 

em turno único, do Projeto de Lei nº 5, de 2008-CN, 

que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

crédito suplementar no valor de R$7.560.000.000,00 

(sete bilhões, quinhentos sessenta milhões de reais), 

para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária 

vigente, e dá outras providências”. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-

cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 11, de 2008-CN, 

concluiu pela aprovação do projeto.

É o seguinte o parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Ao projeto 
não foram apresentadas emendas:

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
Os Senhores Deputados que o aprovam perma-

neçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado.
Os Senhores Senadores que o aprovam perma-

neçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Consulto as 
Lideranças sobre se a Mesa pode fazer a leitura do 
Projeto de Resolução nº 2, de 2008-CN, sem delibe-
ração. (Pausa.)

Como não houve manifestação das Lideranças, 

a Presidência fará a leitura.

É lido o seguinte:
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O projeto que acaba de ser lido vai às Mesas 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para 
emitirem pareceres, nos termos do § 3º do art. 128 do 
Regimento Comum.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Encerrada a 
Ordem do Dia, voltamos à lista de oradores.

A Mesa consulta os Senadores Mário Couto e 
Flexa Ribeiro sobre se desejam fazer uso da palavra 
nesta sessão do Congresso Nacional. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Concedo a 
palavra ao Sr. Senador Mário Couto, que disporá de 5 
minutos para seu pronunciamento.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB-PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamen-
tares, fiz questão de usar a tribuna nesta sessão do 
Congresso Nacional para aproveitar a presença dos 
Deputados. Afinal, já falei muito aos Senadores e gos-
taria de poder falar aos Deputados que aqui se encon-
tram sobre projeto de autoria do Senador Paulo Paim 
que ora está na Câmara dos Deputados aguardando 
sua entrada em pauta.

Esse projeto, Sras. e Srs. Deputados, visa be-
neficiar os aposentados do País e, como disse, é de 
autoria de um Senador do Governo, do Partido dos 
Trabalhadores. Na realidade, são 3 projetos e, entre 
eles, está o que vem dar o verdadeiro sentido do di-
reito que têm os aposentados ao reajuste do salário 
mínimo. Há muito, os aposentados brasileiros não têm 
o reajuste concedido ao salário mínimo, o que os deixa 
numa situação em que é difícil sobreviver. 

Peço, então, a V.Exas. que meditem sobre a situ-
ação em que se encontra essa classe em nosso País. 
Aliás, não sei por que os aposentados são os que me-
nos têm direitos e, para conquistar alguma vantagem, 
ainda que mínima, têm de andar com o pires na mão 
ou ajoelhar-se aos pés dos Parlamentares para que 
um projeto que lhes garanta isso seja colocado em 
pauta para votação.

O que o Governo tem contra os aposentados 
deste País? Quando assumiu o poder, o Governo se 
disse sensível àqueles que viviam na miséria, aos 
carentes, e concedeu o Bolsa-Família. Todo mundo 
aplaudiu o Bolsa-Família. Até eu, que sou da Oposi-
ção, aplaudi o Bolsa-Família. Propositalmente, porém, 
o Governo esqueceu os aposentados. E por que digo 
propositalmente? Será que o Presidente não está en-
xergando a situação dos aposentados e pensionistas 
deste País? Será que esses que trabalharam tanto, 
que merecem nosso respeito, não têm o direito de, no 
final de sua vida, terem tranqüilidade ou pelo menos 
direito à saúde?

Isso me faz, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. 
Senadores, começar a desconfiar que esse Bolsa-

Família foi criado com o objetivo não apenas social, 
mas também político, de consagrar o Presidente nas 
pesquisas, como ocorre hoje. 

Não acredito que alguém que queira beneficiar 
aqueles que mais precisam do Governo possa, em 
sã consciência, esquecer os problemas dos aposen-
tados deste País. E vejam que estou dizendo isso há 
meses e meses. 

Vamos criar agora, nobre Senador Renato Casa-
grande, uma Comissão de Senadores chamada GPPA 
— Grupo Parlamentar de Proteção aos Aposentados. 
Vejam, nobres colegas, onde tivemos de chegar. Estou 
comunicando oficialmente à Mesa hoje a criação desse 
grupo, que já conta mais de 15 Senadores. 

Não vamos nos afastar um milímetro que seja 
da luta pelo reconhecimento desse direito. E, ainda 
hoje, estaremos reunidos, perseguindo esse objetivo 
até o final, Senador Flexa Ribeiro, para mostrar ao 
Governo que os aposentados têm representantes no 
Congresso Nacional. 

Quero apenas que o Presidente da Câmara dos 
Deputados coloque o projeto na Ordem do Dia, se-
quer estou pedindo que o aprove. Quero o projeto em 
discussão e olhar para cada Deputado, a fim de saber 
quem é. Aqui, a proposta foi aprovada por unanimidade. 
Quero ver quem tem coragem de dar a condenação 
final aos aposentados deste País. Quero saber quem 
foi. Quero estar presente a essa sessão para anotar 
o nome daqueles que não têm sensibilidade humana. 
Espero que a Câmara dos Deputados, como fez o 
Senado Federal, discuta o projeto dos aposentados 
e, oxalá, o aprove.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Obrigado, 

Senador Mário Couto.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Concedo a 

palavra ao Senador Flexa Ribeiro por cinco minutos. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB-PA. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias, mi-
nhas palavras nesta sessão do Congresso Nacional 
vão na mesma direção das que aqui foram proferidas 
pelo eminente Deputado Antonio Carlos Pannunzio e 
pelo nobre Senador Mário Couto. Aproveito esta ses-
são conjunta do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, para fazer duas reivindicações. 

Uma diz respeito ao Congresso Nacional tão-so-
mente e é dirigida ao Presidente Garibaldi Alves Filho, 
que, no discurso de posse, assumiu o compromisso 
de colocar em votação os vetos presidenciais, que já 
vêm de há muito tempo e já somam mais de 700. Sem 
sombra de dúvida, S.Exa. convocou sessão em que 
vários vetos foram colocados em votação, mas, depois 
disso, não mais pautou outra sessão para que, então, 
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pudéssemos concluir o processo legislativo de apre-
ciação dos vetos do Executivo. 

Ora, alguns projetos foram objeto de veto, Sena-
dor Alvaro Dias — e V.Exa. participou da reunião no 
gabinete do Presidente Garibaldi Alves com o Minis-
tro da Fazenda —, a exemplo do que recria as Supe-
rintendências de Desenvolvimento do Nordeste e da 
Amazônia, a SUDAM e a SUDENE. 

E, com relação à Emenda nº 3, foi acordado com 
o Congresso Nacional e com o Governo que, em 15 
dias, o Ministro da Fazenda encaminharia uma pro-
posta para que pudessem ser equacionados esses 
impasses, esses vetos. No entanto, mais de 5 meses 
decorridos, não tivemos até agora nenhuma proposta 
e nenhuma definição a respeito. 

Então, peço à nobre Líder do Governo no Con-
gresso, Senadora Roseana Sarney, que faça a neces-
sária intermediação, para que possamos realmente, 
junto com o Presidente do Congresso, pautar esses 
vetos, que são da maior importância para essas regi-
ões, porque vão permitir que a SUDAM e a SUDENE 
possam retomar sua função de indutoras do desenvol-
vimento do Norte e do Nordeste brasileiros. 

Gostaria que S.Exa. pleiteasse ao Presidente 
do Congresso, Senador Garibaldi Alves Filho, e ao 
Executivo a discussão e a votação dos vetos o mais 
rápido possível.

O outro pedido que quero fazer é dirigido à Câ-
mara Federal e segue a linha do que aqui foi dito pelo 
Senador Mário Couto sobre os projetos do Senador 
Paulo Paim, aprovados por unanimidade no Senado 
Federal. Esses projetos dizem respeito aos aposentados 
e versam tanto sobre a correção das aposentadorias 
pelo índice do salário mínimo quanto sobre a retirada 
do fator previdenciário. 

É muito importante que essas propostas sejam 
votadas na Câmara Federal. Se serão aprovadas ou 
rejeitadas, isso é atribuição dos nobres Deputados, 
mas elas não podem deixar de ser incluídas na pauta, 
para que finalmente se conclua a análise a respeito 
desses projetos tão importantes para os aposentados 
brasileiros e que tiveram, repito, a aprovação unânime 
do Senado Federal.

Por último, com relação à contribuição para a 
saúde, sobre a qual terei a oportunidade de fazer um 
pronunciamento ainda hoje, essa é uma invenção que 
o Executivo não quer assumir para si e, por isso, diz 
que é uma iniciativa do Legislativo e é a vontade do 
Congresso Nacional, o que não é verdade.

Tenho absoluta certeza de que os nobres Sena-
dores e Senadoras não aceitarão votar qualquer projeto 
que aumente a carga tributária imposta à sociedade 
brasileira, carga que atingiu, no último trimestre deste 

ano, o pico de 38,9% do PIB nacional. Não há neces-
sidade da criação da CSS — e é o que vou mostrar 
no pronunciamento que farei logo mais. 

Agora, há necessidade de que a Câmara Federal 
vote a regulamentação da Emenda nº 29 e a remeta 
a esta Casa, para aqui fazermos justiça à sociedade, 
rejeitando o que foi introduzido por ação, sim, do Exe-
cutivo Federal, que não quer mostrar a sua vontade 
em relação a isso e transfere a responsabilidade ao 
Legislativo. 

Não podemos aceitar, Senador Alvaro Dias, que 
o Governo, como foi exposto aqui pelo nobre Líder Ro-
mero Jucá, queira jogar essa questão para depois das 
eleições. Por que isso? Será que vamos ter de mostrar 
aos brasileiros, por meio da TV Senado, como votam 
os Senadores a respeito da criação, da retomada da 
CPMF com o codinome de CSS?

Eram as questões que queria levantar, aproveitan-
do esta sessão do Congresso Nacional, oportunidade 
em que podemos também ser ouvidos pelos Deputa-
dos, que ora estão com a missão de aprovar esses 
projetos já aprovados pelo Senado Federal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Com a pa-

lavra a Senadora Roseana Sarney, Líder do Governo 
no Congresso Nacional.

A SRA. ROSEANA SARNEY (PMDB-MA. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Sena-
dores, Sras. e Srs. Deputados, os PLN nºs 4 e 5 fazem 
parte do elenco das providências que vem tomando 
o Governo Federal para oferecer ao País quadro téc-
nico de servidores nos moldes do que possuem hoje 
as melhores empresas privadas. E é natural que tal 
pretensão não se realize sem as condições materiais 
compatíveis com as exigências do mercado de traba-
lho cada vez mais competitivo.

Trata-se, portanto, de investimento de retorno 
certo para o País, e é inegável sua urgência, tanto em 
razão da necessidade de se preservarem os servido-
res qualificados de que dispõe a Administração Públi-
ca Federal, quanto como meio de atrair novos talentos 
para seus quadros.

Nesse sentido, Sr. Presidente, com ampliação dos 
limites de despesas relativas a pessoal e encargos so-
ciais do Poder Executivo no exercício de 2008, objeto 
do PLN nº 4, o Governo pretende dar continuidade aos 
trabalhos já em andamento que visam à reestruturação 
das tabelas remuneratórias de ampla gama de carreiras 
do pessoal civil, bem como a atualização das tabelas 
de soldo dos militares — da ativa e da reserva — e 
das pensões pagas pelas Forças Armadas.

Desse modo, contando com o parecer pela apro-
vação na forma em que propõe o Executivo, o PLN nº 
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4 se reveste de peculiar importância quanto ao pro-
pósito de dotar o País de recursos humanos à altura 
das pretensões políticas da atual gestão, razão pela 
qual foi imprescindível a aprovação do PLN nº 5, cujo 
parecer do Relator foi também pela aprovação, para 
fazer face ao montante das despesas extraordinárias 
correlatas. 

Agradeço ao Presidente da Comissão de Orça-
mento e também ao Presidente Alvaro Dias a condução 
do processo de votação dos PLN nºs 4 e 5. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Sobre a 

mesa requerimento do Senador Renato Casagrande. 

Se não houver objeção do Plenário, faremos a leitura 

e a votação do requerimento. (Pausa.)

Como não há objeção, procedo à leitura:

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Em discus-
são o requerimento. (Pausa.)

Em votação na Câmara dos Deputados.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
O SR. RENATO CASAGRANDE (PSB-ES. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas 
agradecer a V.Exa. e aos membros do Senado Fede-
ral e da Câmara dos Deputados. Concluímos, na data 
de ontem, os trabalhos da Comissão encarregada de 
apreciar a Política Nacional de Mudanças Climáticas 
proposta pelo Governo Federal. 

Foram aprovadas diversas recomendações, su-
gestões e ações administrativas a serem desenvolvi-
das pelos Governos Federal, Estadual e Municipal e 
por órgãos da sociedade. 

É fundamental que o Congresso Nacional acom-
panhe de perto a implantação dessa política e o de-
senvolvimento dessas nossas recomendações.

Portanto, a aprovação pelo Congresso Nacional 
do funcionamento de Comissão destinada a acompa-
nhar a implementação dessas ações até final do pró-
ximo ano é uma decisão importante.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Parabéns 
a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – Sobre a 
mesa ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) – O ofíco lido 

vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias) - Nada mais 

havendo a tratar, declaro encerrada esta sessão do 

Congresso Nacional, agradecendo às Sras. e aos Srs. 
Senadores e Deputados que compareceram.

Está encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 15 horas e 1 
minuto.)
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³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na 
Sessão do SF de 19.12.2007. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
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Contato internet: 3311-4107 
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Estatuto da
Criança e do
Adolescente

Lei no 8.069/90, de acordo com as alterações
dadas pela Lei no 8.241/91; legislação cor-
relata e índice.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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